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Secretaria de Governo 

Casa dos Conselhos de Petrópolis 

Augusto Ângelo Zanatta 

 

CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(Órgão deliberativo de fiscalização e assessoramento) 

1. Constituição legal 

a) LOM, Art. 156; b) Lei de criação: 4.791, de 27/12/90; c) Decreto estabelecendo RI: 438, de 

27/05/91; d) Decreto 456, de 25/06/91 (Funcria); e) Portaria de 1ª composição: 1.348, de 

04/03/91; f) Portaria de alteração de composição: 2.533, de 24/03/00; g) Nomeação de 

Conselheiros do Poder Público: Portaria n. 1679 (D.O. n. 2095, de 24/07/04, p. 1); h) 

Nomeação de Conselheiros da Sociedade Civil: Resolução CMDCA n. 12 (D.O. n. 2098, de 

29/07/04, p. 3-4); i) Nomeação atual de Conselheiros do Poder Público: Portaria n. 165 (D.O. 

n. 2228, de 05/02/05, p. 4), alterada em parte pela Portaria n. 181 (D.O. n. 2233, de 17/02/05, 

p. 2);  

j) Composição das Comissões de Trabalho: Resolução n. 01/05 (D.O. 2277, de 27/04/05, p. 

2); k) Lei de alteração da 4.791: 6.312, de 15/12/05 (D.O. n. 2437, de 21/12/05, p. 2-3); l) 

Resolução definindo a Comissão Eleitoral para organização do processo de escolha dos 

representantes da Sociedade Civil junto a CMDCA: 03, de 28/12/05 (D.O. n. 2444, de 

30/12/05, p. 6-7); m) Nomeação atual de Conselheiros da Sociedade Civil: Portaria n. 540, de 

20/02/06 (D.O. n.2481, de 22/02/06, p. 2); n) Nomeação atual complementar de Conselheiros 

do Poder Público: Portaria n. 541, de 20/02/06 (D.O. n.2481, de 22/02/06, p. 2); o) 

Composição das Comissões Permanentes de Trabalho: Resolução CMDCA n. 01/06 (D.O. n. 

2485, de 03/03/05, p. 3); p) Comunicado sobre a eleição da Vice-presidência do Conselho: 

D.O. n. 2489, de 09/03/06, p. 2). 
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2. Competências 

(Dentre outras) elaborar, definir, acompanhar, avaliar e fiscalizar a política pública municipal 

que assegure o atendimento integral à criança e ao adolescente, em todos os níveis. 

3. Composição (paritária) 

a) Poder Executivo Municipal (sete Representações); 

b) Sociedade Civil (sete Representações): 

1) 1 (um) representante de Creches;  

2) 1 (um) representante de Abrigos de Crianças e Adolescentes;  

3) 1 (um) representante das Entidades Estudantis;  

4) 2 (dois) representantes de Centros Educacionais e/ou Sociais de atendimento a Crianças 

e Adolescentes;  

5) 1 (um) representante de entidades voltadas ao atendimento de Crianças e Adolescentes 

com necessidades especiais;  

6) 1 (um) representante de Movimentos Populares (Associações de Moradores).  

Obs.: Cada Representação compõe-se de titular e suplente. 

4. Fundo - Funcria 

a) Lei de criação: 4.791, de 27/12/90; 

b) Decreto de aprovação de orçamento; 040, de 11/06/97. 

5. Quadro atual de Conselheiros 

5.1. Poder Executivo Municipal 

Titular: Jorge Maia – Presidente 

Suplente: Maria da Glória da Silva Lago 



Secretaria de Governo 

Casa dos Conselhos Municipais 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 3 

Titular: Pedro Cross 

Suplente: Alan Frick 

Titular: Cláudia Ostwald Luz Vilardo 

Suplente: Vânia Lopes Badin Werneck 

Titular: Marilza Pullig Alberto 

Suplente: Deise Cássia Silva de Almeida Pinto 

Titular: Simone Cristina de Oliveira 

Suplente: Fabio Marinho de Souza 

Titular: Ronaldo Costa Rodrigues 

Suplente: Jorge Paulo Britto de Araújo 

Titular: Jorge Fernando  Vidart Badia 

Suplente: Mara Roseli M. Novaes 

5.2. Sociedade Civil 

Pastoral da Criança (Apoio sócio educativo em meio aberto) 

Titular: Beatriz Consuelo e Silva Nascimento 

Suplente: Carmen Lúcia Klippel Fofano 

Instituto Mafer – (necessidades especiais) 

Titular: Fernanda Ávilla de Castro Henriques da Matta 

Suplente: Armando Roberto Aoad 

APE – Associação Petropolitana de Estudantes (Apoio sócio educativo em meio aberto) 

Titular: Thiago  Ramos Mayworm 

Suplente: Thiago Pires 



Secretaria de Governo 

Casa dos Conselhos Municipais 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 4 

Renovar Saúde Criança (crianças desnutridas encaminhadas pelo HAC) 

Titular: Maria Lúcia Thorstensen Sabugosa 

Suplente: Denisi Aparecida Amâncio de Moraes 

Lar de Crianças Nossa Senhora das Graças – (Abrigo) 

Titular: Vera Lúcia Avelar de Oliveira – Vice-Presidente 

Suplente: Luciana Márcia da Conçeição 

 

Associação de Moradores da Rua Manoel Afonso e Adjacências (Apoio sócio educativo em 

meio aberto) 

Titular: Natalice Ângelo Thomaz de Aguiar 

Suplente: Maria de Lourdes Thomaz de Souza 

Associação da Creche São Francisco de Assis (Creche) 

Titular: Aparecida Maria da Silva Bastos 

Suplente: Jorge Luiz da Silveira 

6. Mandato 

- Dois anos, sendo permitida a reeleição das Representações da Sociedade Civil; 

- Mandato atual dos Conselheiros da Sociedade Civil: fev/06-fev/08. 

Obs.: As Representações da Sociedade Civil são eleitas por Fórum específico convocado 

conforme a Lei n. 6.312, de 15/12/05. 

7. Reuniões 

- Mensais, podendo haver convocações extraordinárias. 

- Dia: última quarta-feira  

  Em 2007: 31/01; 28/02; 28/03; 25/04; 30/05; 27/06; 25/07; 29/08; 26/09; 31/10;28/11; 26/12.  

- Local: Casa do Conselho Tutelar (Rua Prefeito Ari Barbosa, 191 - Centro). 

- Horário: 19:00-21:00. 
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8. Secretaria coordenadora 

Secretaria de Trabalho, Assistência Social e Cidadania (SETRAC). 

 

 
 

 

 

Petrópolis, 07 de Fevereiro de 2007 

 

Luis Eduardo Moreira Peixoto 

Coordenador da Casa dos Conselhos 

 


